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INDICAÇÃO




[bookmark: line1]Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria o Sr. Murilo Pimentel Marmore, Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, para que seja feita a conversão da fabrica de farinha desativada, do Distrito de Dantilândia, em um salão de Velório Público, e que seja transferida a administração e cuidados, para a Comunidade, e os equipamentos sejam doados para a Associação dos Moradores e Pequenos Produtores de Dantilândia, para que possa dar a eles a devida utilidade. 

Herzem Gusmão
A Sua Senhoria o Senhor
Murilo Pimentel Marmore



JUSTIFICATIVA

A antiga fabrica de farinha desativada, encontra-se completamente abandonada e com os equipamentos deteriorados, razão pela qual pedimos para que estes equipamentos sejam transferidos para a Associação de Moradores e Pequenos Produtores de Dantilândia, para que a mesma possa lhes dar a devida utilidade. 
O Distrito de Dantilândia não dispõe de local especifico destinada a realização de velórios, sendo que a população realiza em suas próprias residências. A família que sente a perda passa por momentos angustiantes ao ter que velar os corpos dos seus entes queridos em suas residências. Além do Poder Público oferecer um local apropriado, representará mais conforto às famílias em momentos de dor pela perda de entes queridos.
[bookmark: _GoBack]Observamos que quando do falecimento de alguém, seu corpo é velado na própria residência dos seus familiares e muitas vezes o local não oferece a devida comodidade, aos que ali comparecem para prestar suas condolências e solidariedade à família enlutada. Um salão para velório iria facultar à comunidade em geral, um local oficial para esse culto, e, ao mesmo tempo, maior comodidade para a própria família do falecido, amigos e familiares.
Desta forma, certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom senso e visão do Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.	

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 13 de outubro de 2020.
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